
1

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA   Nº      DE 2006
(Do Sr. Edson Duarte)

Solicita que sejam convidados represen-
tantes do Ministério da Agricultura, Ministério
da Saúde, Anvisa, IDEC, e estudiosos da área,
para, em audiência pública, comparecerem a
esta comissão e prestarem esclarecimentos
sobre a produção e comercialização do hor-
mônio bovino BST.

Senhor Presidente

Nos termos regimentais, requeremos à Vossa Excelência, ouvido o plenário
desta Comissão, que sejam convidados representantes do Ministério da Agri-
cultura, Ministério da Saúde, Anvisa, IDEC, e estudiosos da área, para compare-
cerem a esta comissão e prestarem esclarecimentos sobre a produção e comer-
cialização da somatotropina bovina, um produto transgênico, conhecido por sua
sigla em inglês BST, um hormônio utilizado para aumentar a produção de leite.

JUSTIFICAÇÃO

Conforme noticia o Correio Braziliense (25/04/06), em matéria assinada
pelo jornalista Solano Nascimento, é intenção do Ministério da Agricultura man-
ter no mercado produtos a base da somatotropina bovina, BST. Ocorre que o
referido produto tem sua comercialização proibida na Europa e Canadá, sendo
liberado nos Estados Unidos.

Sua proibição vem do fato do leite produzido pelo BST ser potencial causa-
dor de câncer. Ele também provoca mastite (inflamação das mamas) nas vacas
que o recebem. Nos Estados Unidos, o leite com BST, ao ser comercializado,
recebe no rótulo a expressão “contém BST”, como alerta ao consumidor. Aqui no
Brasil não temos nenhum controle sobre isso. Existe uma lei que determina a
rotulagem dos transgênicos e não é obedecida, e muito menos para o leite com
BST. Ou seja, a população está consumindo um produto que pode lhe causar
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câncer, e não está ciente do perigo que corre. De qualquer forma, questionamos
a liberação no mercado de  um produto comprovadamente cancerígeno.

Diante dos fatos, consideramos importante que esta comissão discuta o
tema. Assim, solicitamos aos nobres colegas o apoio a esta iniciativa.

Sala da Comissão, em                    abril de 2005

EDSON DUARTE
Deputado PV-BA


